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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº             /2016.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.282.241,05 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL ANTIDROGAS, FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE.
Art. 1º Fica autorizado à abertura de crédito suplementar no valor total de R$ 1.282.241,05 (um milhão, duzentos e oitenta e dois mil, duzentos e quarenta e um reais e cinco centavos), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 8.543 de 14 de janeiro de 2016, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, Superintendência Municipal Antidrogas, Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, conforme abaixo:
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                            VALOR (R$)
XXXXX  -  2.12.2.08.122.2409.2453 (Ampliação e Manutenção de Ações Socioeducativas Prevenção de Drogas).33903600 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física).242(Transferência de Convênios Vinculados à Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores).066160(Siconv 809827/2014 Política, Prevenção de Drogas e Inclusão Juvenil)
71.640,76

XXXXX  -  2.12.2.08.122.2409.2453(Ampliação e Manutenção de Ações Socioeducativas Prevenção de Drogas).33903900(Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica).242(Transferência de Convênios Vinculados à Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores).066160(Siconv 809827/2014 Política, Prevenção de Drogas e Inclusão Juvenil)
9.300,00

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2197(Programa Atenção Integral à Família).33903000(Material de Consumo).242(Transferência de Convênios Vinculados à Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores).063314(Recursos de Reprogramação do Fundo Nacional de Assistência Social)
25.000,00

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2197(Programa Atenção Integral à Família).33903600(Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física).242(Transferência de Convênios Vinculados à Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores).063314(Recursos de Reprogramação do Fundo Nacional de Assistência Social)
44.786,15

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2197(Programa Atenção Integral à Família).33903900(Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica).242(Transferência de Convênios Vinculados à Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores).063314(Recursos de Reprogramação do Fundo Nacional de Assistência Social)
25.000,00

XXXXX  -  2.12.4.08.122.2415.2449(Apoio ao Conselho Municipal de Assistência Social).33903000(Material de Consumo).229(Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores).063337(Transferência de Índice de Gestão Descentralizada - Exercício Anterior)
1.000,00

XXXXX  -  2.12.4.08.122.2415.2449 (Apoio ao Conselho Municipal de Assistência Social).44905200(Equipamento e Material Permanente).229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores).063337 (Transferência de Índice de Gestão Descentralizada - Exercício Anterior)
1.111,75

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2451 (Gestão do CadÚnico e de Programas de Transferência de Renda ).33903000(Material de Consumo).229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores).063337 (Transferência de Índice de Gestão Descentralizada - Exercício Anterior)
8.279,90

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2451 (Gestão do CadÚnico e de Programas de Transferência de Renda ).33903600(Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física).229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores).063337 (Transferência de Índice de Gestão Descentralizada - Exercício Anterior)
50.000,00

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2451 (Gestão do CadÚnico e de Programas de Transferência de Renda ). 33903900 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica). 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores). 063337 (Transferência de Índice de Gestão Descentralizada - Exercício Anterior) 
5.000,00

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2451 (Gestão do CadÚnico e de Programas de Transferência de Renda ). 44905200 (Equipamento e Material Permanente). 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores). 063337 (Transferência de Índice de Gestão Descentralizada - Exercício Anterior) 
5.000,00

XXXXX  -  2.12.4.08.334.2415.2448(Manutenção do Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho – ACESSUAS Trabalho).33903600(Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física).229(Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores).063332(Transferência ACESSUAS)
40.753,47

XXXXX  -  2.12.4.08.422.2416.2442(Manutenção do Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua no Centro Pop) 33903200(Material de Distribuição Gratuita) 229(Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores).063324(Transferência Fundo Nacional de Assistência Social - Piso Fixo Média Complexidade II)
14.253,02

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2416.2312 (Implementação e Manutenção do Serviço - PAEFI) 33903000 (Material de Consumo) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063324 (Transferência Fundo Nacional de Assistência Social - Piso Fixo Média Complexidade II - Exercício Anterior )
30.000,00

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2416.2312 (Implementação e Manutenção do Serviço - PAEFI) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063324 (Transferência Fundo Nacional de Assistência Social - Piso Fixo Média Complexidade II - Exercício Anterior)
60.000,00

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2416.2312 (Implementação e Manutenção do Serviço - PAEFI) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063324 (Transferência Fundo Nacional de Assistência Social - Piso Fixo Média Complexidade II - Exercício Anterior)
30.000,00

XXXXX  -  2.12.4.08.243.2416.2308 (Manutenção das Unidades de Abrigo Institucional Para Crianças e Adolescentes).33903000 (Material de Consumo) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores)  063316 (Transferência Fundo Nacional de Assistência Social - Piso de Alta Complexidade I – Exercício Anterior)
458,08

XXXXX  -  2.12.4.08.122.2415.2449 (Apoio ao Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS) 33903000 (Material de Consumo) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063327 (Transferência Indicie Gestão Descentralizada Sistema IGDSUAS – Exercício Anterior)
742,73

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2477 (Gestão e Aprimoramento do Suas) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063327 (Transferência Indicie Gestão Descentralizada Sistema IGDSUAS – Exercício Anterior)
10.000,00

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2477 (Gestão e Aprimoramento do Suas) 33903000 (Material de Consumo) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063327 (Transferência Indicie Gestão Descentralizada Sistema IGDSUAS – Exercício Anterior)
4.015,17

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2477 (Gestão e Aprimoramento do Suas) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063327 (Transferência Indicie Gestão Descentralizada Sistema IGDSUAS – Exercício Anterior)
10.000,00
XXXXX  -  2.12.4.08.243.2416.2439 (Acompanhamento de Criança e Adolescentes em  Situação e Trabalho Infantil) 33903000 (Material de Consumo) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063336 (Transferência de Ações Estratégica do PETI - Exercício Anterior)
15.000,00

XXXXX  -  2.12.4.08.243.2416.2439 (Acompanhamento de Criança e Adolescentes em  Situação e Trabalho Infantil) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063336 (Transferência de Ações Estratégica do PETI)
10.000,00

XXXXX  -  2.12.4.08.243.2416.2439 (Acompanhamento de Criança e Adolescentes em  Situação e Trabalho Infantil) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – Despesas de Exercícios Anteriores) 063336 (Transferência de Ações Estratégica do PETI)
15.356,15

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2042 (Provimento de Benefícios Eventuais) 33904800 (Outros Auxilio Financeiros a Pessoas Físicas) 242 (Transferências de Convênios Vinculados à Assistência Social) 063334 (Transferência Assistência - Piso Mineiro – Exercício Anterior)



17.000,00

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2197 (Expansão e Manutenção dos Serviços de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física) 242 (Transferências de Convênios Vinculados à Assistência Social) 063334 (Transferência Assistência - Piso Mineiro – Exercício Anterior) 
17.000,00

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2042 (Provimento de Benefícios Eventuais) 33903200 (Material de Distribuição Gratuita) 242 (Transferências de Convênios Vinculados à Assistência Social) 063334 (Transferência Assistência - Piso Mineiro – Exercício Anterior)
5.679,37

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2197 (Expansão e Manutenção dos Serviços de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 242 (Transferências de Convênios Vinculados à Assistência Social) 063334 (Transferência Assistência - Piso Mineiro – Exercício Anterior) 
8.000,00

XXXXX  -  2.12.4.08.422.2416.2442 (Manutenção do Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua no Centro POP) 33903000 (Material de Consumo) 256 (Transferências de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social – Exercício Anterior) 063309 (Transferência/Pmsl/Sedese-Atendimento ao Migrante-Exercício Anterior)
11.154,23

XXXXX  -  2.12.4.08.242.2415.2446 (Programa Acompanhamento Acesso Pessoas Deficiente – BPC-Benefício de Prestação Continuada ) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física).229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social) 063314 (Recurso de Reprogramação do FNAS – Exercício Anterior)
16.823,61

XXXXX  -  2.12.4.08.422.2416.2442(Manutenção do Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua no Centro POP)33903000(Material de Consumo)229(Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social)063317(Transferência Fundo Nacional de Assistência Social-Piso de Transição de Média Complexidade – Exercício Anterior)
8.755,58

XXXXX  -  2.12.4.08.422.2416.2442 (Manutenção do Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua no Centro POP) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social) 063317(Transferência Fundo Nacional de Assistência Social-Piso de Transição de Média Complexidade – Exercício Anterior)
5.000,00

XXXXX  -  2.12.4.08.422.2416.2442 (Manutenção do Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua no Centro POP) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social) 063317(Transferência Fundo Nacional de Assistência Social-Piso de Transição de Média Complexidade – Exercício Anterior)
5.000,00

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2415.2477 (Gestão e Aprimoramento do SUAS) 33903000 (Material de Consumo) 229 (Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social) 063314 (Recurso de Reprogramação do FNAS – Exercício Anterior)
890,81

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2416.2317 (Manutenção de Serviços - LA e PSC) 33903600 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física) 242 (Transferências de Convênios Vinculados à Assistência Social) 063326 (Convênio/2012 Estado/FNAS/Médio Socioeducativas-Custeio – Exercício Anterior)
31.000,00

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2416.2317 (Manutenção de Serviços - LA e PSC) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 242 (Transferências de Convênios Vinculados à Assistência Social) 063326 (Convênio/2012 Estado/FNAS/Médio Socioeducativas-Custeio – Exercício Anterior)
23.954,71

XXXXX  -  2.15.1.13.392.2301.2404 (Manutenção e Ampliação de Orquestras) 44905200 (Equipamentos e Material Permanente) 200 (Recurso Ordinário – Exercício Anterior) 063313 (Recursos de Doações - Pessoa Jurídica – Exercício Anterior)
49.952,00

XXXXX  -  2.12.5.08.243.2413.2529 (Formalização de Convênios com Organizações Sociais / Entidades de Assistencial Social e Efetivação de Repasses).33504100 (Contribuições) 200 (Recurso Ordinário – Exercício Anterior) 063313 (Recursos de Doações - Pessoa Jurídica – Exercício Anterior)
450.048,00

XXXXX  -  2.12.1.08.122.2408.2195(Manutenção dos Conselhos Municipais de Políticas Sociais)33903900(Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica)200(Recurso Ordinário – Exercício Anterior)063312(Recursos de Doações - Pessoa Física-Exercício Anterior)
31.866,76

XXXXX  -  2.12.3.08.244.2415.2529 (Formalização de Convênios com Organizações Sociais / Entidades de Assistencial Social e Efetivação de Repasses) 33504100 (Contribuições) 200 (Recurso Ordinário – Exercício Anterior) 063313 (Recursos de Doações - Pessoa Jurídica – Exercício Anterior)
110.071,73

XXXXX  -  2.12.4.08.244.2416.2312 (Implementação e Manutenção do Serviço - PAEFI) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 200 (Recurso Ordinário – Exercício Anterior) 063312 (Recursos de Doações - Pessoa Física-Exercício Anterior)
3.347,07

Total
1.282.241,05
Art. 2° Os créditos correspondem a saldos financeiros após restos a pagar, apurados em 31/12/2015, no valor de R$ 1.282.241,05 (um milhão, duzentos e oitenta e dois mil, duzentos e quarenta e um reais e cinco centavos), referente às seguintes receitas:
I - PMSL/Implantação Programa Viva Jovem no município de Sete Lagoas com políticas de prevenção às drogas e de inclusão juvenil, cujo código de Receita é 1761991300, no valor de R$ 80.940,76 (oitenta mil, novecentos e quarenta reais e setenta e seis centavos), depositado na conta 112.649-0, Agência 395-6, Banco do Brasil;
II - Transferências de Piso Básico Fixo, cujo código de Receita é 1721340400, no valor de R$ 94.786,15 (noventa e quatro mil, setecentos e oitenta e seis reais e quinze centavos), depositado na conta 97.848-5, Agência 395-6, Banco do Brasil;
III - Transferência Índice de Gestão Descentralizada - IGDBF, cujo código de Receita é 1721341800, no valor de R$ 70.391,65 (setenta mil, trezentos e noventa e um reais e sessenta e cinco centavos), depositado na conta 97.814-0, Agência 395-6, Banco do Brasil;
IV - Transferência ACESSUAS, cujo código de Receita é 1721341500, no valor de R$ 40.753,47 (quarenta mil, setecentos e cinquenta e três reais e quarenta e sete centavos), depositado na conta 100.426-3, Agência 395-6, Banco do Brasil;
V - Transferência Piso Fixo de Média Complexidade II, cujo código de Receita é 1721340800, no valor de R$ 134.253,02 (cento e trinta e quatro mil, duzentos e cinquenta e três reais e dois centavos), depositado na conta 97.991-0, Agência 395-6, Banco do Brasil;
VI - Transferências de Piso de Alta Complexidade I, cujo código de Receita é 1721340300, no valor de R$ 458,08 (quatrocentos e cinquenta e oito reais e oito centavos), depositado na conta 97.820-5, Agência 395-6, Banco do Brasil;
VII - Transferência Índice Gestão Descentralizada Sistema - IGDSUAS, cujo código de Receita é 1721341300, no valor de R$ 24.757,90 (vinte e quatro mil, setecentos e cinquenta e sete reais e noventa centavos), depositado nas contas 96.782-3 e 97.819-1, Agência 395-6, Banco do Brasil;
VIII - Transferência Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI, cujo código de Receita é 1721341700, no valor de R$ 40.356,15 (quarenta mil, trezentos e cinquenta e seis reais e quinze centavos), depositado na conta 111.410-7, Agência 395-6, Banco do Brasil;
IX - Transferência Fundo Estadual de Assistência Social - Piso Mineiro de Assistência Social, cujo código de Receita é 1722990600, no valor de R$47.679,37 (quarenta e sete mil, seiscentos e setenta e nove reais e trinta e sete centavos), depositado na conta 104.683-7, Agência 395-6, Banco do Brasil;
X - Transferência de Custeio Atendimento ao Migrante ou á população de rua, cujo código de Receita é 1722990200, no valor de R$ 11.154,23 (onze mil, cento e cinquenta e quatro reais e vinte e três centavos), depositado na conta 75.411-0, Agência 395-6, Banco do Brasil;
XI - Transferência Benefício Prestação Continuada, cujo código de Receita é 1721340900, no valor de R$ 16.823,61 (dezesseis mil, oitocentos e vinte e três reais e sessenta e um centavos), depositado nas contas 85.012-8 e 114.134-1, Agência 395-6, Banco do Brasil;
XII - Transferências de Piso de Transição de Média Complexidade, cujo código de Receita é 1721340600, no valor de R$ 18.755,58 (dezoito mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), depositado na conta 97.829-9, Agência 395-6, Banco do Brasil;
XIII - Transferência Aprimora Rede, cujo código de Receita é 1721341900, no valor de R$ 890,81 (oitocentos e noventa reais e oitenta e um centavos), depositado na conta 113.386-1, Agência 395-6, Banco do Brasil;
XIV - Convênio 03/2012/Estado/FMAS/Medidas Socioeducativas, cujo código de Receita é 1762991100, no valor de R$ 54.954,71 (cinquenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e setenta e um centavos), depositado na conta 97.871-X, Agência 395-6, Banco do Brasil;
XV - Receita de Incentivos Fiscais - Doações e Contribuições Pessoa Jurídica, cujo código de Receita é 1730010000, no valor de R$ 610.071,73 (seiscentos e dez mil, setenta e um reais e setenta e três centavos), depositado nas contas 147-0 e 202-7, Agência 154-6, Caixa Econômica Federal e conta 92.487-3, Agência 395-6, Banco do Brasil;
XVI - Receita de Contribuições e Doações Pessoa Física, cujo código de Receita é 1750010000, no valor de R$ 3.347,07 (três mil, trezentos e quarenta e sete reais e sete centavos), depositado nas contas 105-5 e 202-7, Agência 154-6, Caixa Econômica Federal;
XVII - Receita de Contribuições e Doações Pessoa Física, cujo código de Receita é 1750020000, no valor de R$ 31.866,76 (trinta e um mil, oitocentos e sessenta e seis reais e setenta e seis centavos), depositado na conta 92.487-3, Agência 395-6, Banco do Brasil.

Art. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares até 20% (vinte por cento) do valor aprovado para despesa constante desta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 09 de março de 2016.
MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº             /2016.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.282.241,05 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL ANTIDROGAS, FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências o anexo Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito suplementar no valor de R$ 1.282.241,05 (um milhão, duzentos e oitenta e dois mil, duzentos e quarenta e um reais e cinco centavos), em favor da Secretaria Municipal de Assistência Social, Superintendência Municipal Antidrogas, Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, integrante do orçamento aprovado para o exercício de 2016.
Os créditos orçamentários refletem-se aos recursos atrelados a determinado fim e remanescentes em conta bancária específica no encerramento do exercício de 2015. Estes recursos continuam pertencendo aos objetos de seus programas, mesmo que ultrapassada barreira do exercício financeiro de seu ingresso, à luz do parágrafo único do artigo 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal de 2000.

Ressalto que a transferência de recursos remanescentes de Exercícios Anteriores de saldos vinculados é matéria própria de autorização na Lei do Orçamento aprovado, por se tratar de instrumento técnico orçamentário de garantia ao equilíbrio fiscal da execução Contábil Financeira.

Entretanto, neste Exercício em especial, o dispositivo que tratava deste instrumento foi suprimido por Emenda Legislativa na discussão e aprovação da Lei Orçamentária de 2016. Assim, solicito que matérias com objetos semelhantes sejam por V. Sas. acolhidas de forma especial, no sentido da não inviabilização de políticas públicas financiadas por esta categoria de transferências legais e voluntárias.

Por fim, considerando esta proposição imprescindível à operacionalidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, Superintendência Municipal Antidrogas, Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, espero contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa e solicito que seja atribuído ao processo o REGIME DE URGÊNCIA, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica deste Município.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 09 de março de 2016.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal

